
PROJETO DE LEI N.º 039/2024                             DE 24 DE ABRIL DE 2024

                                  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO 
PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
MONTANTE DE R$ 395.568,00 (TREZENTOS E 
NOVENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E SESSENTA 
E OITO REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante de 

R$ 395.568,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil Quinhentos e Sessenta e Oito Reais), 

obedecida à classificação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0301.0067 1354 – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE APS - 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PROPOSTA Nº 119972640001240110
3.44.90.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente....................R$395.568,00

TOTAL.........................................................................................................R$ 395.568,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

EXCESSO (06010003) ...............................................................................R$ 395.568,00

TOTAL ........................................................................................................R$ 395.568,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 24 de 

abril de 2024.                                 

 ALTEMAR RECH                                      MARCIANO RAVANELLO        
Secretária de Administração,                                               Prefeito
Planejamento, In. Com. e Turismo                       



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 039/2024

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

O presente Projeto de Lei busca abrir crédito especial no valor de R$ 

395.568,00 (trezentos e noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais), 
para aquisição de um veículo para a Secretaria da saúde. Trata-se de recurso 

oriundo de emendas parlamentares do Deputado Federal Pedro Westphalen, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e do Senador Luiz Carlos Heinze, no valor 

de R$ 295.568,00 (duzentos e noventa e cinco mil quinhentos e sessenta e oito 

reais).  

A aquisição de um veículo de transporte coletivo que será destinado a 

Secretaria Municipal da Saúde de Arroio do Tigre, consiste num veículo com 

espaço amplo e confortável, que vai gerar economia no número de viagens, em 

especial, para os pacientes que precisam de consultas médicas especializadas ou 

tratamento de saúde fora do município.

Com a aquisição de mais um veículo, a Secretaria da Saúde estará 

aumentando sua frota, agilizando e qualificando os atendimentos à população, nos 

casos de consultas, exames, internações, em outros municípios, podendo assim 

oferecer um serviço ainda mais qualificado aos nossos munícipes. 

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 24 

de abril de 2024.

                                                                                   MARCIANO RAVANELLO
                                                                                      Prefeito Municipal

ALTEMAR RECH
Sec. Mun. da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.                                      


